
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1577336 - RJ 
(2019/0263775-1)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CHRISTIANE VALENTE MACHADO PEREZ 
AGRAVANTE : PAULO SERGIO PEREZ 
AGRAVANTE : GINES PEREZ MARQUES 
AGRAVANTE : SPECIAL CLEAR COM DE MATERIAL DE LIMPEZA 

E CONSTRUCAO L 
ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS AIRES DE ALMEIDA BRAZ  - 

RJ039001 
DAILENE DE KASSIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
E OUTRO(S) - RJ225589 

AGRAVADO  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : GUILHERME JALES SOKAL E OUTRO(S) - RJ156191 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.
1. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
agravada impõe o não conhecimento do recurso. Incidência da Súmula 
182/STJ.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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